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CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº 02/2020

MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de 

no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de 
inscrições para contratação emergencial de empregados públicos conforme art. 3º, §1º da Lei Ordinária Municipal 2.819/16 e seu quadro de 

especiais contidas neste Edital e demais legislações vigentes.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL

Lei Orgânica do Município de Pomerode e observará especialmente a Lei Ordinária Municipal nº 2.819/16 e a Medida Provisória nº 927/20.
1.2 Na forma do art. 3º, §1º a Lei Ordinária Municipal nº 2.819/2016, a contratação será direta, dispensado o processo seletivo.

persistir a necessidade, nos termos dos arts. 445 e 451 da CLT.
1.4 Havendo indisponibilidade, o contratado não será submetido a exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos 

Decreto Legislativo 0006/20, nos exatos termos do art. 15 da Medida Provisória nº 927/20.

2. VAGAS E INSCRIÇÕES
2.1 Os interessados poderão se candidatar à vaga do cargo disponibilizado abaixo, observados os requisitos, carga horária semanal, remu-
neração e atribuições conforme os anexos da Lei Ordinária Municipal nº 2.819/16 e Lei Complementar n° 291/2016, disponível em http://
leismunicipa.is/dnrub, legislação vigente e regras descritas neste edital.

2.1.1 Recepcionista

2.1.1.4 Requisitos: Ensino fundamental completo e conhecimento na área de informática.

2.2 As inscrições iniciam em 28/07/2020 e permanecem abertas enquanto perdurar a situação de emergência causada pelo novo corona-

2.3 As inscrições deverão ser feitas por e-mail ao endereço eletrônico rh@pomerode.sc.gov.br com assunto “Edital 02/2020 Contratação 


-

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As convocações para contração direta e início dos trabalhos serão realizadas conforme a necessidade do combate ao novo coronavírus 

surgimento de necessidade emergencial de ocupar vagas não disponibilizadas nesse edital.

3.3 Se tratando de contratação direta emergencial, dispensado por lei o processo seletivo, não há necessidade de homologação de resultado 

diretas emergenciais realizadas por intermédio desse edital assim que possível.

LÍGIA HOEPFNER
Secretária Municipal de Saúde
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